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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 23/2024

IcÓ-Ceará em 30 de outubro de 2024.
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EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  A  ALTEFUÇÃO

DE   DISPOSITIVO   DA   LEI   ORGÂNICA   DO

MUNICÍPIO DE ICÓ -CEARÁ E  DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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A    CÂMARA    MUNICIPAL    DE    ICÓ,    ESTADO    DO    CEARÁ,

APROVOU   E   A   MESA   DIRETORA,   PROMULGA,   nos  termos   no  Ari.   29   da

Constituição Federal, e Ari. 46 -1 da Lei Orgânica Municipal,  a seguinte emenda ao

texto da Lei Orgânica do Município de lcó -Ceará:

Art.1° -Fica alterado o art. 28, caput, da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art.  28  -  A  Câmara  Municipal  de  lcó,  reunir-se-á,  anualmente  no

período  de  01  de fevereiro  a  30  de junho,  e  1° de  agosto  a  15  de

dezembro.

§  io . Sem alteração;

§ 2o - Sem alteração;

§ 3° - Sem alteração;

§ 4o - Sem alteração;

§ 5a -Sem alteração;
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Art. 2° - Fica alterado o Art.   29,  caput, e acrescentados os parágrafos 4° e 5°,  que

passam a vigorar com a seguinte redação

Art.  29 - A Mesa da  Câmara será  composta de  um  Presidente,  um

Vice-Presidente,  um  Primeiro Secretário e um  Segundo Secretário,

eleitos para o mandato de 01  (um) ano, sem direito a reeleição para

o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.

§  io -Sem alteração;

§ 2o - Sem alteração;

§ 3a -Sem alteração;

§ 4° -A eleição da Mesa Diretora,  n.o início da legislatura,  realizar-

se-á no dia 1° de janeiro, após a posse dos vereadores.

§ 5° -A eleição para renovação da Mesa Diretora realizar-se-á na

primeira sessão do mês de outubro que antecede o final do

mandato.

§ 6° -Os vereadores eleitos na primeira sessão de outubro para a

renovação da Mesa Diretora, tomarão posse no dia 1° de janeiro do

ano seguinte à eleição.

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

SALA  DAS SESSÕES  DA CÂMAFU  MUNICIPAL  DE  ICÓ,  30  DE OUTUBRO  DE
2024.

MESA DIRETORA:
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José Wellington de Sousa Duarte

Presidente

Eduarda Hulle Pe ira Dantas
i ° Secretária

Vice-Presidentec¥
Franklin Hilton Otaviano Rodrigues

2° Secretário
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JOSENILDO PAULINO DE FREITA

JOSE WELLINGTON DE SOUSA DUARTE í`O q, 24
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